
 
 
 

 
Escritório 

Rua Pedro Velho, 426, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010. 

Contato: (84) 3317-5503 / 98838-4168 - E-mail: caiopaiva05@hotmail.com 

APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

 

Nessa oportunidade o autor apresenta os seguintes quesitos para perícia médica: 

 

A. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de 

trânsito sofrido? 

 

B. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou sequela? 

 

C. Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão? 

 

D. A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser perceptível sem parecer 

médico? 

 

E. A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser verificada sem um laudo 

profissional? 

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível precisar a data da ciência 

inequívoca, pelo autor, do caráter definitivo de suas sequelas? 

 

G. Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da invalidez segundo a Lei 

11.945/2009? 

 

H. Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do autor? 

 

I. Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação financeira precária? É 

fornecido pelo Sistema único de Saúde de forma satisfatória? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Macau

Rua Pereira Carneiro, 79, Centro, MACAU - RN - CEP: 59500-000

 

 

 0800465-57.2020.8.20.5105Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: AIRISMAR EVANGELISTA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

       Defiro  momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser

necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do

disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/50)

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser premente a

necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias,  devendo carrear aos autos cópia integral

do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa

julgada no caso sob análise, sob pena de revelia. Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem

como nomear seu assistente técnico. 

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Considerando a existência de convênio entre a Seguradora Líder e o TJRN, os exames periciais serão realizadas em regime de

mutirão neste juízo, tendo como valor dos honorários a importância de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do referido convênio.

A parte ré deverá ser intimada, após a realização da perícia pelo profissional a ser nomeado por este juízo. 
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Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que

entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar

pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença. 

Publique-se.

 27 de abril de 2020MACAU/RN,

 

CRISTIANY MARIA DE VASCONCELOS BATISTA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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